
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 008/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 17/04/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 17.506/2022
RECORRENTE: JEFERSON DALPIAZ MARTINS
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS DE ALVARÁ/ISS

EMENTA

PEDIDO DE BAIXA DE TLF’s. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA
INDEFERINDO. RECONHECE EM SEGUNDA INSTANCIA A INATIVIDADE DA
CONTRIBUINTE PAR AOS ANOS DE 2009 Á 2021, POIS DEVIDAMENTE
COMPROVADA A INATIVIDADE, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO POR
MAIORIA.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO, pelo voto divergente
e vencedor do Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, que restou acompanhado pelos
seguintes Conselheiros: Héliton Herodes de Paulo, Jalusa Petrovsky Mayer, Vera
Lurdes de Jesus, João José da Silva Junior, Marcos Lazzarotto Libardoni e Marieli
Milani, sendo vencida a Relatora Débora Cristini Silva; nos termos do relatório e
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 6.903/2022
RECORRENTE: EMBRAINC INCORPORAÇÕES LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO FISCAL

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL
- ISS OBRA - UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA E NA ATIVIDADE DE
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS -
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RECURSO DESPROVIDO PELA MAIORIA DOS
VOTOS.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO pela MAIORIA
dos votos, sendo a relatora Marieli Milani acompanhada pelos seguintes
Conselheiros: Rita Bruno Correa de Moraes, Jalusa Petrovsky Mayer, Vera Lurdes
de Jesus, Héliton Herodes de Paulo, João José da Silva Junior. O Conselheiro
Marcos Lazzarotto Libardoni proferiu voto divergente pelo provimento do recurso;
nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 3.698/2022
RECORRENTE: NAIR TRIDAPALLI
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. ERRO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.
ISENÇÃO DE IPTU. RECURSO PROVIDO. No presente feito, inegável o direito
do contribuinte em ver o seu pleito atendido, mesmo porque, o artigo 9º da Lei
3001/2011 trazem em seu bojo o direito de isenção de IPTU. Neste propósito,
após diligências ficou evidente que a requerente possui os requisitos estabelecidos
em Lei para obtenção do benefício, reconhecendo o direito de ISENÇÃO de IPTU de
2023.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso, sendo o
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 21.758/2022
RECORRENTE: POSTO SERIBA LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE VALORES DE ITBI

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO DE ITBI. Referente as guias
de ITBI geradas de acordo com as informações prestadas ao Tabelionato de
Itapema para escriturar o apto 1003 e vaga 54 do Ed. Mirante do Mar, da
vendedora Samara e Silva Empreendimentos (CNPJ nº 18.606.684/0001-35), para
o Posto Seriba (CNPJ nº 18.606.684/0001-35). Lei Complementar n° 38, de 05 de
dezembro de 2011, e Lei nº 3002, de 5 de dezembro de 2011, em seu Art. 12, §
4º. Do exposto, com amparo legal citado, Recurso Conhecido e quanto ao mérito o
VOTO é pelo Desprovimento do pedido de Restituição de ITBI. Mantendo os
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valores já pagos ao Município, conforme informações apresentadas pelo
contribuinte ao Cartório Oltramari, e o mesmo solicitar a geração das guias de
ITBI ao Município, conforme descrito nas guias.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 04 de maio de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


